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CORREIO BRAZILIENSE 

DE DEZEMBRO 1822. 

Na qnarta parte nova os campos âra 
E se mais mando houver* l i chegara. 

c r a o m i c. T U . a U 

POLÍTICA. 

IMPÉRIO DO BRAZIL. 

Acta da Acclamaçaõ do Senhor Dom Pedro Primeiro, 
Imperador Constitucional do Brazil, e seu Defensor 
Perpetuo. 

No fausto dia doze do mez de Outubro de mil oito 
centos f vinte c dous, Primeiro da Independência do 
Brazil, nesta Cidade e Corte do Rio-de-Jaueiro e Pala-
ttic do Campo de Santa Anna, se aj une taram o Dezem
bargador Juiz de Fora, Vereadores, e Procurador do Se
nado da Câmara, commigo escrivão abaixo nomeado, c 
OH homens bons que no mesmo tem servido, e oa mes
teres, c oi procuradores das câmaras de todas as villas 
desta província adiante assignados, para o fim de ser 
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acclamado o Senhor Dom Pedro de Alcântara Imperador 
Constitucional do Brazil, conservando sempre o titulo de 
seu Defensor Perpetuo, Elle e seus Augustos Succes
sores, na forma determinada em vereaçaõ extraordinária 
de dez do corrente. E achando-se prezente a maior 
parte do povo desta Cidade, e Corte, que cubria em nu
mero incalculável o Campo de Santa Anna, aonde tam
bém concorreram os corpos da primeira, e segunda linha 
da Guarniçaõ desta mesma Cidade, e Corte, ás dez ho
ras damanhaã foi o mesmo Senhor com Sua Agusta Es-
poza, e a Senhora Princeza D. Maria da Gloria, rece
bido no sobredicto Palacete entre mil vivas do povo, e 
tropa, pelo Senado da Câmara, homens bons, e meste
res desta Cidade, e Procuradores das Câmaras das Villas 
referidas, tendo o estandarte cora as novas armas do Im
pério do Brazil o ex-Procurador do Senado da Câmara 
Antônio Alves de Araújo. Foi apprezentada ao mesmo 
Senhor a mensagem do povo desta provincia pelo Pre-
zidente do Senado da Câmara, que lhe dirigio a falia, 
mostrando que era vontade universal do povo desta Pro
vincia, e de todas as outras, como se conhecia expres
samente dos avizos de muitas Câmaras de algumas dellas, 
sustentar a Independência do Brazil, que o mesmo Se
nhor, conformando-se com a opinião dominante tinha já 
declarado=e acclamar O mesmo Senhor neste fausto dia 
Imperador Constitucional do Brazil, e seu Defensor Per
petuo, conservando sempre elle, e seus Augustos Suc
cessores o Titulo de Defensor Perpetuo do Brazil. Sua 
Magestade Imperial Constitucional dignou-se dar a se
guinte resposta—" Aceito o titulo de Imperador Consti
tucional, e Defensor Perpetuo do Brazil, porque, tendo 
ouvido o meu Conselho d*Estado ede Procuradores Ge
raes, e examinado as Representaçoens das Câmaras 
de differentes provincias, estou intimamente convenci-
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do que tal he a vontade geral de todas as outras, que só 
por falta de tempo naõ tem ainda chegado—" Sendo 
esta resposta annunciada ao povo e tropa, da varanda do 
sobredicto Palacete, aonde todo esle acto se celebrou, 
foi o mesmo Senhor acclamado legal e solemnemente 
pelo Senado da Câmara, homens bon6, e mesteres, povo 
e tropa da Cidade, e pelos Procuradores das Câmaras de 
todas as villas desta provincia, levantando o Presidente 
do mesmo Senado os seguintes vivas, que foram repeti
dos com enthuziasmo inexplicável por todo o povo— 
Viva a nossa Sancta Religião—Viva o Senhor Dom Pedro 
Primeiro Imperador Constitucional do Brazil, e seu De
fensor Perpetuo—Viva o Imperador Constitucional do 
Brazil ea Dinastia de Bragança Imperante no Brazil—Viva 
a Independehcia do Brazil—Viva a Assemblea Constitu
inte e Legislativa do Brazil—-Viva o Povo Constitucional 
do Brazil.—Findo e6te solmne e majestoso acto foi Sun 
Majestade Imperial c Constitucional acompanhado de
baixo do Pallio á Capella Imperial aonde estava dispotto 
um Te Deum solmne em Acçaõ de Graças. E de tudo 
para constar se mandou fazer esta Acta, em que assignou 
Sua Magestade Imperial, e Constitucional e o Senado da 
Câmara com os homens bons, e mesteres, e os Procura
dores das Câmaras das Villas desta Provincia. E eu José 
Martins Rocha, Escrivão do Senado da Câmara o escre-

t MPEK A D O R . 

O Juiz de Fora, José Clemente Pereira.—O Vereador, 
Jonò Soares de Bulhões.—O Vereador, José Pereirt da 
Silva Manoel.—O Vereador, Domingos Vianna Gorgel 
do Amaral.—O Procurador, José Antonio dos Santos 
Jfavitr.—Ignacio d Assiz Saraiva c Fonseca, Procurador 
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da Villa da Nova Friburgo,—O Vigário Jaçob Joye, 
Procurador da mesma.—José Joaquim Soares, Procura
dor da Villa de Saõ Pedro de Cantagalo—O Padre An
tonio Joaõ de Lessa, Procurador pela mesma Villa.—Jo
sé Pereira Peixoto, Procurador da Camaia da Ilha Gran
de.—Leandro Antonio deMarinz Rangel, Procurador da 
Cidade de Cabofrio.—Franciso Antunes Suzano, Pro
curador da Villa de SaÕ Francisco Xavier de Itaguahy. 
—Joaõ Francisco de Azeredo Coutinho, Procurador ac
tual da Villa de Santo Antonio de Sá.—Antonio José 
Pereira da Silva, Procurador da Câmara da Villa de 
Rezende.—Francisco Peixoto de Lacerda, Procurador 
Pela Villa do Paty do Alferes.—José Joaquim Ferreira 
Duq' Estrada, Procurador pela Villa de santa Maria de 
Maricá.—Manoel Joaquim de Figueiredo, Procurador 
Pela Villa de S. Joaõ de Macahé.—Miguel Gonçalves 
dos Santos, Procurador pela Villa Real da Praia Grande. 
—Agostinho Nunes Montes. Procurador pela Villa de 
S. José d' El Rey.—José Aires da Gama, Procurador 
pela Villa de Paraty. 

Coutinuam as Assignaturas. 

Decreto de S. A R. o Principe Regente do Brazil, or
denando, que despejem o pa iz, os que naõ approvarem 
o seu systema de Independência. 

Podendo acontecer, que existam ainda no Brazil dissi
dentes da grande causa da sua independência politica, 
que os povos proclamaram, e eu jurei defender, os quaes, 
ou por crassa ignorância, ou por cego fanatismo pelas an
tigas opinioens, espalhem rumores nocivos â uniaõ e 
tranqüilidade de todos os bons Brazileiros e até mesmo 
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ousem formar proselytos de seus erros : cumpre imperio
samente atalhar ou prevenir este mal, separando os pér
fidos, expurgando delles o Brazil, para que as suas ac-
roens e a linguaguem das suas opinioens deprava
das naõ irritem os bons e leaes Brazileiros, a ponto de se 
atear a guerra civil, que tanto me esmero em evitar : e, 
porque eu desejo sempre aliara bondade com a justiça, 
e com a salvação publica, suprema ley das naçoens ; hei 
por bem, e com o parecer do meu Conselho de Estado 
ordenar o seguinte;— 

Fica concedida amnestia geral para todas as passadas 
opinioens políticas até a data deste meu Real decreto, 
excluídos toda via delia, aquelles que ja se acharem pre
zos e cm processo. Todo o Portuguez Europeo ou Bia-
zileiro, que abraçar o actual systema do Brazil, e estiver 
prompto para defeixlèllo, usará por distineçaõ da flor 
verde dentro do angulho d' ouro no Braço esquerdo, com 
a legenda—" Independência ou Morte"—Todo aquelle 
porém que naõ quizer abraçallo, naõ devendo participar 
com os bons cidadãos dos benefícios tia Sociadade, cu
jos direitos naõ respeita, deverá sair do lugar em que re
side dentro de 30 dias, e do Brazil dentro de quatro me
zes nas cidades centraes, edousmezes das marítimas, con
tados do dia em que for publicado este meu Real de
creto, nas respectivas provincias do Brazil, em que resi
dir, ficando obrigado a solicitar o competente pas-u-
porte. 

Sc ttitre tanto, porém, atacar o dicto systema, e a sa
grada causa do Brazil, ou de palavia, ou por escripto, 
será processado sumariamente, e punido com todo o ri
gor, que as leys impõem aos reos tit- Lesa Naçaõ, c 
••crturbadores da tranqüilidade publica. 

Ntitas mesmas incorrerá todo aquelle, que ficando no 
Reyno do Brazil commetcr igual atteuUdo, Jozé Bom-
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facio de Andrade e Silva, do meu Conselho de Estado, 
e do Conselho de S. M. Fidelissima, El Rey o Senhor 
D. Joaõ Sexto, e meu Ministro e Secretario de Estado 
dos Negócios do Reyno e Estrangeiros, assim o tenha 
enterdido, e faça executar, mandando-o publicar, correr, 
e expedir por copia aos Governos Provinciaes do Reyno 
do Brazil. Palácio do Rio-de-Janeiro, 18 de Septembro 

de 1822. 
Com a Rubrica de S. A. R. 

Jozé Bonifácio de Andrada e Silva. 

Edictalpelo Senado da Câmara dó Rio-de-Janeiro 

O Senado da Câmara faz saber ao povo e tropa desta 
Cidade, que, tendo previsto, que éra vontade unanime de 
todos acclamar Imperador Constitucional do Brazil a S. 
A. R. o Principe Regente; desejando acautelar, que al
gum passo precipitado apresentasse com as cores de par
tido faccioso um acto, que a vontade de todo o Brazil re
quer, e que, por esta razaõe pela importância de suas con
seqüências, deve apparecer â face do mundo inteiro reves
tido das formalidades solemnes, que estaõ reconhecidas 
por enunciativa da vontade unanime dos povos, tem prin
cipiado a dar as providencias necessárias para que a ac
clamaçaõ de S. A. R. se faça solemnemeute no dia 12 de 
Outubro, natalicio do mesmo Senhor, nao só nesta capital 
mas em todas as villas desta Provincia, e tem justos mo
tivos para esperar, que a maior parte das provincias col-
ligadas practiquem outro tanto no mesmo fausto dia. 

E porque será muito importante â causa do Brazil, 
muito glorioso ao acerto com que este vai dirigindo a 
grande obra da sua Independência, e de muita admiração 
finalmente para os povos expectadores, se no mesmo dia 
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12 de Outubro forS. A.R. acclamado Imperador Cotuni. 
tucional do Brazil solemnemente em todas, ou quasi to
das as suas provincias, roga o mesmo Senado ao povo e 
tropa desta cidade, que suspendam os transportes do seu 
enthusiasmo, até o expressado dia; eao mesmo tempo o 
convida, para que unindo-se a elle o accompanhem a fazer 
solemne, grande e glorioso tam importante acto, 

Rio-de-Janeiro, 20 de Septembro de 1822, 

JTOZé CLEMENTE PEHEI&A. 

PORTUGAL. 

Falia tf El Rey no encerramento das Cortes Extraor
dinárias. 

Senhores:—No momento em que deveis pôr termo 
aos vossos trabalhos nesta Legislatura, eu venho con
gratular-me com vosco e com a Naçaõ, pelo acerto das 
medidas legislativas, qué havcis adoptado, para a refor
ma do Edifício Social. 

A minha contemplação se fixa naturalmente sobre a 
Constituição Politica ou Ley Fundamental do Estado, 
que jurei com espontânea deliberação, e que hoje recebea 
sagrada promessa de todos os cidadãos. Sim, Senhores, 
elles devem conceber uma virtuosa ufania, contemplando 
os direitos do homem social, estabelecidos em principio* 
tam sólidos e duráveis como a moral e te rua .- o Throno 
firmado sobre a ley; e a prosperidade das instituiçoens 
sociaes, sustentada no poder sublime da Religião divina, 
que professamos: a propriedade e segurança individual 
combinadas com o interesse, e segurança publica.- a 
conrespondencia c harmonia dos direitos com os de
veres do cidadão: a liberdade civil do iudividuo, e o 
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bem estar da Socidade, garantidas pela responsabilidade 
dos funccionarios públicos, e pela justa Liberdade de 
imprensa. Ah ! Senhores, que somma de resultados fe
lizes naõ promettem as condiçoens do nosso Pacto So
cial ! 

Fieis mandatários da NaçaÕ vós abrangestes toda a ex
tensão das necessidades dos povos. Em quanto a analyze 
e a meditação preparavam a obra do Código Constitu
cional, a vossa previdência naõ deixou sem remédio os 
males mais urgentes. Assim; a administração da Jus
tiça e Fazenda, o restabelicimento do credito publico; 
o commercio, a marinha, a argicultura, a industria, a in
strucçaõ publica, e a philantropia receberam o impulso 
de sabedoria e de zelo patriótico, que characteriza e dis
tingue os regeneradores de uma naçaõ, em um século 
illustrado. 

A este espirito de justiça e ordem, com que foi con
cebido e executado o plano da Regeneração politica da 
Monarchia, devemos as relaçoens de amizade e interesse, 
que felizmente subsistem com as Potências Estrangei
ras; e muito principalmente com os Governos Consti-
tuiconaes e Representativos de ambos os mundos. Eu 
tenho particular satisfacçaõ de poder annunciar-vos, que 
as mais positivas declaraçoens dos Governos de Inglaterra 
e França acabam de nos assegurar contra os receios de 
qualquer ataque â nossa independência. 

A esta mesma sabedoria, e ás medidas de conciliação 
com que haveis procurado manter a integridade do Rey
no Unido, estreitar os laços fraternaes, que nos ligam 
com os Portuguezes do Brazil, deverão, eu o espero, as 
provincias dissidentes o retorno da sua tranquillidade, e 
dos bens, que só podem esperar da uniaõ com os Portu
guezes da Europa. Este assumpto, Senhores, provoca 
recordaçoens, que muito custam ao meu co ração . . . . Eu 



Política. [5X5m] 5XJ 

naõ o tocaria se naõ estivesse tam intimamente ligado 
com a marcha dos vossos trabalhos, e com o direito 
que elles vos adquirem ao reconhecimento nacional, e á 

rninha particular gratidão. 
A gloria dos Reys he inseparável da felicidade de scu9 

subditos, c aquelle, que preside a uma naçaõ livre, he 
tam ditoso, quanto saõ infelizes aquelles, que imperam 
sobre escravos. F.6ta he a medida do apreço, que me 
merecem os vossos tam brilhantes como proveitosos des-
véllos. Por elles se abre uma interminável carreira de 
prosperidade, e de gloria, para a briosa Naçaõ Portugueza 
c a sorte desta he essencialmente ligada com a minha. 

Vos ides, Senhores, receber de vossos concidadãos a 
congratulação e asbençaõs, a que vos dam direito vossos 
serviços c illustraçaõ. Levai-lhe rom estes titulos tam
bém a certeza de que os meus cuidados e solicitude con
tinuam a ser consagrados ao bem da Naçaõ. Afilançai-
Ihes a sinceridade da9 minhas intençoens, e a coherencia 
dos meus procedimentos, que vós te6ternunhacs de perto; 
e se algum precisar, inspirai-lhe o verdadeiro amor da 
Pátria, que obriga a sacrificar tudo por fila; e ensinai-lhe, 
que a sincera adhesaõ ao systema constitucional consiste 
essencialmente no respeito á ley, c no amor da ordem c 
da justiça, sem o qual naõ podem prosperar as melhores 
instituiçoens. Desta sorte, continuando a instruir e a 
edificar, gozarcis no reconhecimento publico o prêmio de
vido ús vossas tam gloriosas fadigas , e a naçaõ generosa^ 
u quem os tledit astes, seguindo a marcha, que lhe havei« 
traçado, será por sua perfeição social o modêllo* e inve
ja dos outros povos. 

V .1 . X X I V N." 17", 
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Preços Correntes dos principaes Productos do Braztl. 

L O N D R E S , 16 de Dezembro de 1822. 

Gêneros. Qualidade. Preços. LM ii i tos. 

Bi.lii-t por l b . 
1 Capitu.iia. . . 
1 Ceará 

Algodam . . J Maranham . . . 
j Minas novas . 
í Pará 
s- Pernambuco • 

Anil Rio 

J
Redondo . . . 
Batido 
Mascavado . . 

Arroz Brazil 
Cacáo , .Pará 
Caffe Rio 
Cebo. . Rio da Piata 
Chifres. Rio Grande por 1*23 

<A 

Rio da Prata, pilha ] B 

' c 
< A 

i Rio Grande ] B 
< C 

Pernambneo, salgados 
Rio Grande de cavallo 

Ipecacuaaha Brazil por lb. 
Óleo de cupaiba 
Orucii 
Pão Amarelo. Brazil 
Páo Brazil . . . . Pernambuco 
Salsa Parrilha. Pará . . . 

Tabaco < '. „ " 
l em tolha. 

Tapioca. Brazil.. 

Os. 9 j p . a Os. 10£p. 

Os. IOp. a Os. l l p . 
Os. 9 £ p . a Os. 10£p. 
Os. Sjp. a Os. 9ip. 
Os. 9p. a Os. 9fp. 
Os. lOjp. a Os. l l $ p . 

27s. a 30s. 
22s. a 25s. 
19s. a 21s. 

95s . a 96s. 

50 
Sftp. 
7p. 
6p 
8*P-
7p. 
5p. 

00 
9íu. 
8p 

6.ip 
9p. 
8p. 

7s 
3s. 
l s . 

Op. 
4 P . 
9 P . 

à 7s. 
a 4s. 
a 4s. 

3,), 
Op 
3p 

.101. por ton 
2s. Op, a 2s, 6p. 

2d. a 6d 

• 6 por cento ad va 
lurem. 

4 | por th. 

Livre de direitos por 
exportarão. 

8. 2p.por 1121b. 
5s. por 1121b. 

10 p. por couro 

4s. ? 

2s. >por lb . 
l s . * 

) direitos pagos pelo 
5 comprador, 

> direitos pagos pelo 
$ comprador, 

64 porlb. 

Rio de Janeiro 
Lisboa 
Porto 
Paris 
Amsterdam 

Espécie 
Ouro em barra £ 3 17 
Peças de 6400 reis 3 16 
Dohroeng Hespa

nhoes 3 14 
Pezo*.. . .dictos 4 
Prata em barra 4 

Câmbios com as seguintes praças. 
46 
52J 
52£ 
25 
12 

85 
6 

Hambuigo 
Cadiz 
Gibrillar 
Gênova 
Malta 

Seguros. 
Brazil. Hida 25s 
Lisboa 25s 
Porto 25c 
Madeira 25s 
Açores 25* 
Rio da Prata 63s 
Bengala 63s 

37 
36£ 
30j 
431 
45 

Volta 35» 
2<>s 
25s 
25s 
23s 
63s 
63» 
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LITERATURA E SCIENCIAS 

MOVAS I M B L 1 C \ Ç O l . N S I.M l N G L A T E I t R A . 

.1/' Cay on the Bank of England. 8*°. preço tys. 
V ista geral tia historia e objectos do Banco da Inglaterra; 
tom t xtractos de sua Carta de Encorporaçaõ, actos do 
Parlamento, e regimentos particulares, para regular 
aquella corporação; com observaçoens, sobre as cláu
sulas mais nnportantt s; em uma serie de cartas a um 
amigo. Por Joaõ M'Cay, F.x Secretario Ajudante do 
Banco da Irlanda. 

Carefs American Atlas. Preço <$/• òs. Completo 
AthiH Americano, Histórico, Chronologico e (icegra-
pliico; parn servir de guia à historia tias Américas do 
Noite e do Sul, o Ilhas do (lolplio México: dando c.xacta 
t ontn tia tliMiiDerta, povoaçaõ e pro^rt <>os de seu*- vá
rios rtvnos, t-tados, provim ias. &c: assim como das 
guerras, batalhas tt libres, t- aiont» t imciitos notáveis, 
até u anno tlc l s « - , uniforme o plano tle Mr. LeSa<;i; 
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e para servir de companheiro ao melhoramento de Mr. Ln-
voisne aquella celebre obra. Publicado por Carey e Lea 
de Philadelphia, e Joaõ Miller de Londres. 

Jachson 's Stenograply. õs. 6d. Dous systemas de Ste-
nographia, ou modo de escrever abreviado, inteiramente 
novos: o Io. em 9 characteres; o 2o. em 19: em que se 
conserva a similhança á escriptura commum. Por G. 
Jackson, author do systema melhorado de Mnemonica. 
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MISCELLANEA. 

Collecçaõ de Máximas Politicas. 

A desordem hc o m.iior inimigo do homem ; aonde ha 
ordem ha felicidade. 

Em ser feliz he que consisti a verdadeira liberdade. 
Todo o bem das sociedades humanas consiste mi bom 

emprego do trabalho, e todo o maior mal dellas no desper
dício delle. 

O tempo hc o principal elt mento do trabalho do homem, 
c como tal deve s,»r apreciado c economizado. 

As naçoens at liam recursos prodigiosos nBs grandes cri
se»; porque entaõ pproveitam todas as forcas, eme dantes 
desperdiçavam, e nessas <>i cxssioeus he que se reconhece 

a quanto montavam taes desperdícios. 
Todo o l.stutlo ganha cm força unindo-se a outro. 

Todo o Estado jienle tia sua força subdividindo-sc em 
muitas partes. 

Todo o I stailo lucra em ter fronte nas , que oceasionem 

pontas ou nenhumas contestaçoens com os lotados vi

zinhos. 

As nielliort s fioiiteiras de qualquer Estado, saõ 1.* 

o mar: .'. as montanhas :3 os nos caudjlusos. 
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O Governo de todo o Estado deve diligenciar ter as 
melhores fronteiras, e uma vez que as obtenha, naõ deve 
pretender dilatâllas. 

Tanto menor he um Estado, quanto mais precárias saõ 
a sua independência e tranquillidade. 
A independência e tranquillidade de um pequeno de Esta

do, vizinho de uma grande Potência, saõ extremamente 
precárias. 

Taes Estados devem a sua existência ou ao ciúme das 
grandes Potências entre si, ou â protecçaõ (naõ desinteres
sada) de alguma dellas. 

Tanto mais vasto he um Estado, quanto mais firme 
saõ a sua independência e tranqüilidade; porque menos 
exposta está commoçoens interiores, e a agréssoens por 
parte de seus vizinhos. 

Os Estados, que tem uma grande extensão de costa, 
presisam de uma considerável força naval, para defeza del
ia, e de sua respectiva navegação. 

A força naval tem a preciosa vantagem de empregar 
um pequeno numero de braços, e de poder operar em 
pontos mui distantes. 

Um grande litoral facilita as communicaçoens entre as 
diversas provincias de um mesmo Estado. 

A arte de governar os grandes Estados se tem tornado 
mais fácil, á medida que os povos tem progredido em ci
vilização, e que as luzes se haõ propagado; porque entaõ 
se tem achado e empregado os meios de economizar o 
tempo, e de abreviar as distancias. 

O melhor governo he aquelle, que opera os maiores 
bens. 

Para operar os maiores bens he mister que o Governo 
respeite e zele os direitos dos povos, e promova com a 
maior solicitude os commodos e a felicidade delles. 

A democracia e o despotismo, saõ os governos, que 
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adoptam os povos, que se acham no grão o mais inferior 
na escala da civilizaçaõ.(*J 

O (inverno Monarchico he o que convém aos paizes 
vastos, ricos e civilizados. 

O governo nionarchico-representativo he precioso fruc
to das luzes do século, e o que-maiorcs bens assegura aos 
governados. 

O amor dos povos hea mais firme baze dos governos. 
Todo o corpo politico compòem-se de três potências, 

que saõ a legislativa, a executiva, e a Judicial. A conser
vação ou vida de taes corpos consiste no equilíbrio 
destas potências; e este equilíbrio dura em quanto cada 
uma das mesmas potências se mantém dentro dos limites 
de suas respectivas funcçoens. 
Quanto mais numeroso for qualquer corpo deliberante, 

tanto menos harmonia e coherencia haverá ias suas de
liberaçoens. 

Mais o homem he civilizado, nu nos influencia tem o 
clima sobre elle. 

As leys devem ser appropriadas ao gênio dos povos, 
e às circnmstancias dos respectivos paizes. 

A educação publica dos povos deve ser adequada a 
forma dos seus respectivos governos. 

Uma boa legislarão e uma boa administração publica 
formam e aperfeiçoam a moral dos povos.* uma legisla
ção e unia administração mas produzem o e Hei to contra
rio. 

(•) As republicai Gregas e a Romana eram veidatlciras 
arutocracias : a histona faz fé. V>s paizes auodc ha e^crava-
lura, como em lisparta, e Ruma, uaò ptklciu haver nenaô g o 
vernoa aiiatooaticu». 
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O commercio he o único vehiculo, que perende as na
çoens, e o principal motor de sua civilização. 

A multidão sabe sentir, ainda que naõ saiba ver. 
Do desprezo á revolta ha um só passo. 
Os Jurisconsultos habituam-se mais a justificar o que 

acham estabelecido, do quea raciocinar sobre o que deve 
ser. 

Nas revoluçoens he preciso attentar muito, que o espi
rito de facçaõ se naõ mixture, como custuma com o es
pirito de reforma. 

Podem-se matar os homens, mas naõ a natureza das 

cousas. 
Dizer que uma cousa hema; porque he nova; he dizer 

que todas as cousas saõ mas; porque as que saõ velhas ja 
fôram novas em seu principio 

A razaõ dieta, que julguemos os homems, que gover
nam, pelas suas medidas: o espirito de partido julga das 
medidas pelos homens. 
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Rcficxocns sobre ai novidades deste mez. 

RLYVOS D E S C U I D O S DO B R 1 7 . I L t P O R T U G A L . 

Império do Brasil. 

Cumpriram-se em tim os progosticos, e alcançaram a; Cóitt-a 
de Portugal realizar a desmembrarão da antiga Monarchia Por
tugueza, estimulando o Brazil, a pezar dos desejos de uniaõ da 
qui II' s povos, a declararem a sua total independência, e cousti-
luireni-si- em naçaõ scpaiada de Poitugal; porque naõ éra pos
sível que sofressem por mais tempo ser tranquillo* ezpectudores 
da gueira civil, com que se intentava incendiar o Brazil, debaixo 
doappaicnte e enganoso nome deconfrnliiuidade, e das palavras 
di- igualdade de direitos, <• com os fuctos, em opposiçaõ, ten-
deutt i a tornar a reduzir o Brazil a colouia de Portugal. 

Clamava todo o Brazil, que naõ queita perder a sua dignidade 
de Reyno, posto que desejasse continuar a sua uniaõ com Por
tugal: mai asCortts, com a mais coniradictoria hypocrisia, 
pretendiam crer, que o povo do Brazil naõ desejava conservar 
ao seu paiz a catlu -jorla de Reyno, e ao mesmo tempo, que aó 
tendia a fazer-se independente ; e neste sentido continuaram as 
provocaçoens, e as expediçoens hostis, os decretua absurdos de 
proseii* rotina, e ordem de prisoens, contra os cidadãos mais 
coutpicuos <!<> Uiazil, naõ t xceptuando sequer de seus fulmi-
nanos denetos o mesmo Pnncipe Regente, cujos cerviçoa ua 
rausa da uniaõ mereciam os mais cordeaes agradecimento»doa 
Poilugueze». 

Chegou por fim o momento em que o povo Braziliense, deses
perando pelo comportamento da» Curtes, que naò promettia me
lhora nem ofleiecia sigoaes de anependimento, conheceo que a sua 
prosperidade, a sua segurança, e até a sua existência como Na
çaõ, solhe podia provir da completa separação de Portugal; e 

V O L X X I X . N.° 174. 4 H 
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tal éra o enthusiasmo com que se decidio a esta medida, que 
foi preciso que a Câmara do Rio-de-Janeiro tentasse, pelo Edi
tal que copiamos a p. 582, acalmar algum tanto os espíritos do 
povo, rogando-Ihe, que deferisse a sua declaração até o dia 12 
de Outubro, por ser o natalicio do seu destinado Monarcha. 

Aos 18 de Septembro decretou S. A. R. o escudo d" Armas para 
o Reyno do Brazil, sendo, em campo verde uma esphera armi-
lar de ouro, atravessada por uma cruz da Ordem de Christo, e 
circulada a mesma esphera de dezenove estrelas de prata, em 
uma orla azul ; e firmada a coroa Real diamantina sobre o escu
do, cujos lados saõ abraçados por dous ramos das plantas do 
caffé e tabaco. Ordenou também o mesmo decreto, que a ban
deira nacional fosse composta de um paralello gramo verde, e 
nelle inscripto um quadrilátero rhomboidal côr de ouro, ficando 
no centro deste o escudo das armas do Brazil. 

Outro decreto da mesma data fixon o laço ou tope nacional 
Braziliense, composto de verde de primavera e amarello d' 
ouro ; e para divisa voluntária dos patriotas do Brazil, ama 
flor verde no braço esquerdo, dentro de um angulo de ouro, com a 
legenda, " Independência ou Morte," lavrada no dicto angulo. 

Nada disto éra bastante para satisfazer um povo irritado, e 
foi preciso ceder á torrente, sendo acclamado, no dia 12 de Ou
tubro, o Senhor D. Pedro Primeiro Imperador Constitucional do 
Brazil, e conservando o titulo, que ja o Povo lhe havia dado, de 
seu Defensor Perpetuo, como se vê da Acta, que deixamos co
piada no principio deste N°. 

No seguinte dia, 13 de Outubro, expedio S. M. I. um decreto; 
pelo qual ordenou ; que, nos tribunaes e mais repartiçoens pu
blicas, se use geralmente do titulo de Majestade Imperial, 
quando no expediente dos negócios se dirigirem a sua Augusta 
pessoa; que nas provisoens se principie pela formula" D. Pedro 
pela Graça de Deus, e unanime acclamaçaõ dos Povos, Impe
rador Constituiconal, e Defensor Perpetuo do Império do Bra
zil:" e que nos Alvarás se use da formula," Eu o Imperador 
Constitucional e Defensor Perpetuo do Império do Brazil, faço 
saber, &c." 
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Temo* pois o Brazil erigido em novo Império, e o nen Mo-

marrha com o titulo de Imperador; e «em nos demorarmos sobre 

a formula escolhida, paia designar o Monarcha, passearemos a 

considerar os eflèitos n a u da independência do Império do 

Brazil, tanto no interior como no exterior. 

Os povos Hiazilieiises sabem agora, qual he a sua sorte 

irrevogav» I; . tanto, que, pelo decreto copiado a p. 5<50, todos 

os habitantes daquelle. pai/ , que naõ approvárem a presente or

dem de cousas, deverão sair dali, dentro do prazo, que te lhes 

estabeleceo; e isto vm como deve ir ; porque, o rido a grande 

maioridade da Naçaõ expressado a sua vontade, naõ deve ser 

perturbada no gozo das insiiiuiçoens, que escolheu, pela dis

cordância de um ou outro dissidente, que naõ approva o actual 

systema de ( i iverno e da Independência. 

Appmvaiuos mui cordt ulini nle a declaração de Independência 

do Biazil ; porque estamos persuadidos ha muito tempo, que 

ja lino havia oulio meio de se conduzlicm com regularidade e 

quietaçaõ os negócios públicos daquelles povos; nms ainda 

que ésla dttlaiaçuõ de Independi una trouxesse < uni sigo incon

venientes, maiores do tpae lhe suppómos, nenhum tlcssts síria tam 

grunde, como o mnl de se conseivárt ni os Brazilienses na incer

teza de sua surte política. A vacilaç.iõ, a desconfiança, a 

succe&sivu proposição de vanos planos, conforme as circums

tancias liiKseui mudando, produziiiam uma fermentação t on-

tiuuadn noespii i to publico, donde necessariamente «iria a anar

chia furiosa, que naõ poderia depois remediar-se senaõ tom 

a introdução (Io mais funesto despotismo. 

Nestes itimos.oK üraziliensih patriotas, que tinham influencia 

na sua naçaõ, deviam acua consciência, de» iam á seus concida

dãos, deviam á posteridade, e ao mundo inti no prevenir a tem-

11 ssi s males da anaichia, como fizeram, declarando a sua io-

ept ntlt IICI.I, a fim de que os putos olhassem para um objecto 

Am ; e tiu< i.iiain de constituir-se em Nu<;;o>, ac< Limando M U 

Monureh.i. t mu*, oi ando este os Deputadu* do Povo, para esta

beleci u m soltmnciiit ntc sua forma de Covcrun. 

O primeiro inconveniente, que ae segue desta medida, he a 
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continuação da guerra com os Portuguezes, a que ja uaõ pude
mos chamar guerra civil; porque be feita entre duas naçoens 
independentes. Mas este inconveniente, além de naô ser novo, 
visto que essa guerra ja existia, e de um modo mais ruinoso 
para o Brazil, seiido-lhe feita a titulo de amizade, he elle de muito 
menos consideração, do que a anarchia, que se deveria seguir 
ao estado de incerteza, em que os povos ae achavam, e continu
ariam a soffrer, a naõ se adoptar esta medida da Independência. 
Os males da guerra saõ conhecidos, os meios para ella saõ tam 
abundantes no Brazil, quanto escaços no seu inimigo, Portugal; 
quando que o outro mal da anarchia tem cousequencias incal
culáveis, porque podia trazer consigo uma série de revoluçoens 
parciaes, e dissençoens intestiuas, ás quaes, como dissemos 
acima, se naõ pôde prever outro fim senaõ nm despotismo todo 
poderoso. 

O segundo inconveniente da declaração da Independência 
e erecçaõ do Brazil em um Império, he a difficuldade de ser 
aquelle Governo reconhecido pelas Potências Estrangeiras. Será 
isto encommodo ao Brazil, nas suas relaçoens políticas e com
merciaes com as outras naçoens ; porém seria a maior impru
dência, que o Brazil deixasse de consolidar a sua paz e tran
quillidade interna, de que depende até a sua existência, pelo 
receio de que outras naçoens pudessem hesitar em prestar-lhe 
a mera formalidade de um reconhecimento, do qual, considerado 
só em si, naõ resulta beneficio nenhum real ao Brazil. Quanto 
ás relaçoens commerciaes com as demais naçoens, quer haja quer 
naõ a formalidade do reconhecimento, o Governo do Brazil terá 
sempre o direito de prescrever aos estrangeiros, que lá forem 
commerciar, os regulamentos que bem lhe aprouver; e segura
mente a prudência desses regulamentos eqüivale bem, quando 
naõ seja preferível, aos onerosos tractados de commercio, com 
que muitas vezes as naçoens ligam, sem o saberem, as maõs & 
sua industria. 

A demais, as naçoens estrangeiras, com quem mais importa 
ao Brazil ter relaçoens políticas e commerciaes, também tem 
grande interesse no commercio, que ali fazem : seus Governos 
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osõ deixarão de conhecer a necessidade, qoe teve o Brazil; de se 
constituir em naçaõ separada, para se naõ precipitar na anar-
rbia ; em fim naõ quererão expor u perigo seus mesmos interes
ses reaes, só por negar um reconhecimento do Governo do Bra
zil, o que depoin de tudo uaõ he mais que uma formalidade de 
mero cumprimentoe civilidade, que se usa de umas naçoens 
para coiu nutras. 

Haveudo assim mostrado quam insignificantes saõ essçs incon
venientes, comparados com o transcendente mal da anarchia, m 
que o Brazil se veria irremediavelmente reduzido, se uaõ decla
rasse sua iudependencia, convém agora que notemos a necessi
dade de tomar as medidas próprias, para obstar oa mios effeitos 
desses inconvenientes, que supposto os reputemos de pequena 
monta, quando comparados ao maior mal, estamos bem longe de 
os reputar uullos. 

Os preparativos de guerra saõ essenciaes por mais fraco qoe se 
soppouha o inimigo ; e se a força armada be necessária a qual
quer Governo, que deseja fazer-se respeitar, muito ssais ha 
precisa a um Governo novo, a quem até falta o respeito habitual, 
que resulta do custume. Por isso louvsmos muito, que o Mi' 
nisterío do Rio-de-Janeiro se tenha ja spplicsdo á formação de 
uma foiça naval, naõ menos do que à de um exercito de terra. 

B com tudo julgnmoa que as forças navaes do Brazil se naõ 
devem limitar aos pequenos esforços, qoe se precisam agora, 
para contender com a mesquinha esquadra de Portugal : requer-
se outro sim, que se preparem d' ante maõ vasos, muniçoens, e 
gente, para constituir tal marinha de guerra, que sirva par* 
proteger effleszuienle o Brasil, nas futuras difficuldades, que 
se lbe suscitarem, e naõ poucas prevemos nós. 

He verdsde que para isto se requerem despezas mui conside
ráveis e Mcrificios, mas o Brasil pôde e deve fszêllos : os seus 
recursos estaõ quasi intactos, e naõ podem ter de presente ama 
applicaçaõ mais útil, do que empregarem-se em garantir oa 
avanços de dinheiro, necessário para a formação da Marinha, de 
que falíamos. Uma invasão so Brasil, naõ dizemos ja peloa 
Portugueses, m u ainda por qualquer aaçaõ poderosa, be peri-
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go meramente imaginário: mas he naõ só possivel, mas muito 
factível, que por mais possante que seja o Império do Bra
zil, se naõ tiver uma esquadra proporcional á sua extençaõ de 
costas e multiplicidade de portos, seja insultado em suas pra
ias até por um bando de corsários, que deseje roubar-lhe suas 
riquezas; e muito mais he de recear, nesse caso, um ataque 
da parte de alguma naçaõ, que possua forças marítimas. 

Naõ escrevemos isto; porque julguemos que taes advertências 
saõ necessárias ao Ministério do Braziho Governo de S. M. I. 
mostra-se bem convencido disto, pelas medidas, que sabemos ir 
adoptando; mas julgamos mui útil que o povo todo se persuada 
destas verdades, para que de boa vontade se sugeite aos sacri
fícios das despezas, que requerem taes medidas, e das quaes se 
devem seguir o respeito e a consideração, a segurança e a pros
peridade do Brazil, ja que com tanta razaõ resolveram fazer delle 
um Império Independente. 

A construcçaõ de navios requer tempo e demora; a acquisi-
çaõ de vasos nos paizes estrangeiros he prompta; mas he dis
pendiosa, e provavelmente as náos seraõ pouco duradouras: 
com tudo a necessidade de presente exige, que o Ministério do 
Brazil se sugeite a esta dupla desvantagem, para obter de sú
bito uma esquadra, no momento em que ella se faz indispensá
vel; porque meias medidas podem causar desmanchos, que levem 
longos annos a concertar. Nem ouviremos contra esta opinião 
objecçoens triviaes ; porque quando observamos a força maríti
ma, que apresentou o novo Governo de Chile i quem negará a 
facilidade com que o Império do Brazil pôde naõ só imitar, mas 
sobrepujar o mesmo plano? 

Fora inútil ao Brazil condecorar-se com o titulo de Império, 
e ver-se ao mesmo tempo sugeito a serem suas costas varridas 
porduas fragatas velhas de Portugal; e seria descuido injustifi
cável declarar-se naçaõ independente, e naõ cuidar em adquirir 
os meios de sustentar essa independência ; e os meios naõ saõ 
outros senaõ a creaçaõ de poderosa força naval. Sem esta na 
haverá segurança, nem commercio livre, nem riquezas, nem 
racter nacional, nem prosperidade individual. 
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Estado Politico da Europa, nu fim do anno 1822. 

I iiidou o í 'ju^-iesso de Ytiona, e naõ tem ainda aoparecido 

ao p-jblico os tesultados das conferências, em que entraram os 

Stbeiaiios, e. os .Mu.isiros das mais impoitantts Potências da 

Europa, Simplesmente se espalhou, o que parece a*>sas bem 

fundado, de que si deixáia á 1-iança o entei.der nos M gocios da 

Hespanha, como lhe julgasse ser conveniente. 

Mas nem por isso, que o publico naõ lie informado dos resul

tados do Congiesso, devemos suppôr, que nas conferências de 

Verona nada se fizesse ; porque Monarchus de iam alta gradua

ção naõ saiiiam de suas distantes capitães, se uaõ tivessem a 

tractar objectos de grande ponderação. E quando mesmo nada 

ti vi ssein disposto de novo, assas importante seria o haverem con

tinuado nas mesmas legoluçoens de suas conferências preceden

tes, deduzindo-se duhi, que deve si guir-se o systema adoptado 

nos tractados de Vienna e Paris; e nos actos subsequentes. 

A Hespanha, a Itália e a Giecia, saõ os paizes oa Europa, 

•onde as grsudes Potências Colligadas tem mais com que enten

der; poique saõ aquelles aonde mais claiameute se observa a 

lucta das opinioens do nosso século, coutia as instituiçoi-ns anti

gas. Poitugal forma em tudo isto um appeudiz á Hespanha, 

em todo o sentido ; <• por isso quasi tudu o que lemos a dizer 

desta, he applicavel aquelle. 

Como os homens naõ mudam seus custumes, nem alterara 

suas ideas todos ao mesmo tempo, acham-se sempre nas gramlts 

revoluçoens políticas, como a que se tstá sorTrendo na Europa, 

partidistas dos systt mas velhos, e defensores dos systemas no

vos; c por isso nos parece, que toda a piudencis ti s Governos 

se deve empregar em desrubiu o momenio, em que a maiorida

de da naçan começa a voltar-se para as m vas ideas, a tini de ir 

amoldaudo sos tempos as insiituiçotiis publicas, umco meio que 

uos parece haver, para tvuar as convnKoeiis, e a gueirs civil. 

Infelizmente uaõ aconwte assim sgoia na Europa; porque 
muitos Governos continuam a olhar para o» moviincoios rerolu-
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cionarios das naçoens, como meros effeitos de conspiraçoens 
parciaes,* e de poucos indivíduos ; ao mesmo tempo que nós at-
tribuimos isso á mudança geral dos custumes, á diffusaõ da lite
ratura, e ao conhecimento geral dos defeitos do systema feudal, 
sobre que eram fundados, mais ou menos, lodosos Governos da 
Europa. Assim a causa be geral, porque a mudança nas ideas 
dos homens tem-se feito geral ; e sendo assim ja naõ pôde trac-
tar-se o negocio, como se fôra mera conspiração de poucos in
divíduos. 

Ha na Hespanha um partido, que pugna pelas instituiçoens 
antigas, e leva o seu prejuizo ao ponto, que até clama pelo res
tabelicimento da Inquisição. Ainda que naõ pretendamos ler 
conhecimentos exactos do estado politico daquelle paiz, e ainda 
que estejamos imbuídos (própria ou impropriamente) da idea 
de que a generalidade da gente na Hespanha está mui longe de 
chegarão nível dos conhecimentos do resto da Europa; com 
tudo cremos, que a maioridade dos homens pensantes, e influ
entes da naçaõ desapprova esse systema velho ein toda a sua 
extençaõ. 

Neste caso, os planos das naçoens colligadas, que tenderem a 
favorecer as conspiraçoens contra o actual systema, que se de
nomina constitucional, esbarrarão sempre contra a verdadeira 
opinião publica dos homens influentes; e quando a idéa dessa 
opposiçaõ for unida á outra de uma iuvasaõ estrangeira, naõ só 
os Constitucionaüstas, mas os outros, se uniraõ contra os ag-
gresores, e entaõ nenhumas forças poderão subjugar esse sen
timento popular. 

Os Alliados devem lembrar-se, que Napoleaõ. com seu grande 
gênio, e generaes experimentados da primeira cathegoria, com 
tropas aguerridas, coin uni partido favorável na Hespanha, com 
um exercito de 200.000 homens, com recursos immensos de to
da a qualidade, encontrou na Hespanha taes difficuldades, que, 
obstiuando-se a vencellas, preparou o caminho para a total ruína 
do Império Napoleonico (a que naõ chamamos Francez.) 

E poderá a França actual achar meios de invadir e dominar a 
Hespanha ? j Vaõ pensamento ! A força da opinião, que 
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leva os Hespanhoes a serem constitucionaes, naô pode subjugar-
se com ti in exercito de 100, 200, ou 300 mil homens ; e quanto 
mais força *e empregar, menos se achará subjugada a opinião. 
Naõ obstante, se julgamos que a Hes pana naõ pôde ser sobjuga-
da, segundo estes dados, dizemos que pode soffrer muito, e que 
lauto mais padecerá quantos mais forem os erros, que seu go
verno cometter. 

Naõ he duvidoso, que a França intentava ingerir-se directa-
tnmenle nos negócios da Hespanha; posto que falia as*óra dif
ferente linguagem: as causas desta mudança podem aihar-se 
em tero Rey de Hespanha sido obrigado a nomear unia Ministério 
mais análogo aos sentimentos populares, do que os outros 
precedentes ; mas, seja como for, o Governo de França naõ julga 
agora tam fácil a destruição do systema constitucional da Hes
panha, como pensava que éra praclicavel ha três mezes antes. 

A Itália he o paiz, que nos apresenta a segunda provada 
lucta das ideas modernas com as instituiçoens antigas. Napoies 
he agora considerado como o primeiro dos Estados Italianos; 
concedamos isto ; mas que segue dahi ? O território Napoli
tano couteiva-se socegado, em lauto quanto um exercito estran
geiro mantém e faz executar com a força de suas bayonetas os 
decretos daquelle Governo, se he que esses decretos provém real
mente desse Governo. 

Ninguém dirá que tal estado de cousas he um estado natural ; 
porque, se o Governo do paiz naõ Um toica moral para se fazer 
obedecer, se elle precisa sppellar para a compulsão das armas, 
e se essas armas, ainda em cima, saõ armas estrangeiras, he 
absurdo contender que tal Governo seja adaptado aos povos a 
que se destina. O (inverno Napolitano, pois, deve ser um Go
verno naõ análogo aos povos a que be destinado, e por tanto in
capaz de subsistir por si mesmo. 

O que dizemos de Napoies he igualmente applicavtl ao resto 
da Itália, com pouca diflrreiiça ; se exceptuamios os Estados 
chamados Ecclesiasticos; porque uli ha outro elemento, que se 
deve tomarem considnsçaò, que saõ as opinioens; e, o que mais 
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he, os interesses religiosos. Porém mesmo nos Estados Pa-
paes, os antigos prestígios estaõ manifestamente diminuídos ; e 
um cardeal, que se equiparava aos reys, hoje em dia se conside
rará mui feliz, se puder obter a metade das rendas, que tem 
alguns dos ricos Bispos da Europa. 

i Que he pois a Itália senaõ um paiz conquistado, e por uma 
fraca força, incapaz de manter dominio; porque naõ tem a seu 
favor, nem o numérico dos soldados, nem o enthusiasmo de al
guma illusaõ politica ou religiosa, nem a força da opinião pu
blica? 

A Grécia merece uma peculiar contemplação aos políticos 
para qnem escrevemos. O Brazil está mui distante, e pode 
dizer-se que nenhumas relaçoeus tem com a Grécia: mas he 
para este paiz que desejamos que o Brazil olhe attentamente; 
he na Grécia actual que os Brazilienses acharão uma eschola de 
politica, he ali que apprenderaõ a conhecer a estado moral dos 
Governos Europeos, he na Grécia que veraõ como n'um espelho 
o que o Brazil pode esperar da Politica Europea. 

Ainda naõ ouvimos dizer a ninguém, ainda naõ lemos em au
thor algum, que o Governo dos Turcos, dominante na Grécia; 
fosse capaz de produziar bem algum aquelles povos, sugeitos a 
seu Império : mais ainda, a maior parte dos Europeos, que tem 
escripto nesta matéria, julgam ser um grande mal para a Europa 
civilizada, que o Sultaõ de Constantinopola possua toda a 
Grécia. 

Agora, chegou o momento em que a dominação dos Turcos 
na Europa podia tocar a sua extincçaõ ; ehe agora, que os Go
vernos Europeos hesitam, se he ou naõ conveniente favorecer 
a independência da Grécia. Naõ se precisa mais prova do es
tado mórbido da Política Europea. 

Parece que, quando se falia em revolução ou mudança de 
Governo, estremecem todos os Soberanos ; nós naõ vemos nessas 
revoluçoens nada de extraordinário, senaõ a pouca reflexão dos 
que governam. Os homens nascem, chegam ao estado varo
nil, passam a ser decrépitos e morrem : as naçoens começam, 
saõ vigorosas e decaem. Logo os Governos naõ tem mais do 
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que conformar-se com o estado da upiuiao publica, e seguir o 

plano do medico com o seu enfermo; isto be, tractar de debellar 

o mal em quanto isso he possível, alongar a dissolução final, e 

deixar o resto á natureza ; porque cousas existentes eternamente 

nas mesmas combinaçoens, naõ se conhecem nos elementos, que 

compõem o nosso diminutivo globo. 

Mas succede, que os homens influentes nos Gabinetes Euro

peos naõ pensam assim ; e, porque a Grécia se revolta contra a 

tyrauniado Gram Senhor, deve olhar-se rebelde, e (para nos 

servirmos da expressão usual) Jac obuiica —pereça a Grécia, 

e naõ se favoreçam as rebellioen», contia os Governos exis 

tentes. 

Eis aqui o Estado actual da Europa; e com elle deve contar 

o Brazil (seja isto ou naõ seja um refinado absurdo); e os planos 

do Governo Braziliense devem fundamentar-se nisto, que e x 

pomos como factos ; e quando adopte outros princípios achar-se-

bs redondamente enganado. 

Por outra parte, os interesses contradictorios da Europa, fa

zem hesitar os Gabinetes entre o orgulho de sua ambição, e o 

lucro de seus ganhos mercantis; daqui procede a falta de de

cisaõ pelo que respeita á Grécia ; porque, considerada somente 

a justiça i que homem poderia hesitar em prestar o seu soccorro 

individual a um Grego, que implorasse seu anxilio, contra a o p 

pressaõ injusta, a tyrannia iuexcusavtl, « o despotismo feroz de 

um Sultaõ Turco ? 

Temos pois, que a política Americana deve coutar com a fra

queza relativa da Europa, resultante da coutradicçaô, que >>e 

observa em todos os seus Governos, querendo sustentar as insti

tuiçoens antigas, sejam as da Inquisaó, sejam as do Papa, sejam 

as do Gram Turco, contra as ideas do Século, que em toda a par

le clamam pelos Governos Constitucionaes. 

Calculando robrc tsta fraqueza relutiva, a America deve cui

dar em seus int< ics»is Amiii ianoa, e leliz aquella Potência Eu

ropea, que, sobie saindo aos prejuízos, souber conciliar os seus 

interesses Europeus, com as sua» relaçocus Aiucncauas Para 
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um Estado Europeo naõ he fácil esta tarefa ; mas na America, a 

u carreira Diplomática naõ nos parece espinhosa. Cum sit 

prudentia nullum numen abest. 

Constituição do Brazil. 

A difficuldade de formalizar a Constituição politica de qual
quer paiz, acha-se mais na anxiedade dos Legisladores em que
rerem abranger todos os casos futuros, do que em estabelecer 
as regras fundamentaes, que se exigem de presente, para des
ignar a forma de Governo; distribuir os poderes políticos, 
quando essa forma he mixta; e indicar em geral a maneira, por 
que se haõ de fazer e promulgar as leys. 

Tudo quanto vai além disto, só pôde ser obra do tempo e da 
experiência; porque a providencia humana, sendo mui limitada, 
naõ pode nunca precaver todos os acontecimentos, resultantes 
de combinaçoens infinitamente variadas, que se naõ sugeitam 
aos nossos cálculos ; por que naõ podemos descubrir todos os 
seus elementos. E por tanto a Constituição, que mais quizer 
abranger casos particulares, menos perfeita deve ser. E tanto 
melhores seraõ as leys fundamentaes de um Estado, quanto 
mais se limitarem ás regras geraes claras e comprehensivas. 

Se considerar-mos as partes mais bellas da Constituição In
gleza, as que saõ mais diluas de imitar-se, e mais susceptíveis 
de serem adoptadas em todos os Governos Constitucionaes, acha
remos pela liçaõ da historia, que essas sabias iustituiçoens ln
glezas naõ fôram arranjadas por uma vez, nem appareceram re
pentinamente á voz do Legislador, como o decreto do Omnipo-
tentefiat lux, produzio em um momento o effeito, que o Crea-
dor se propunha. Foi a experiência, fôram os repetidos ensaios, 
foram os melhoramentos successivos, foi em fim a prudência dos 
Legisladores em aproveitar os momentos, em adaptar suas medi
das ás circumstanciaa, em que se iam achando os povos, na sé
rie dos acontecimentos políticos, quem fez chegar essas partes 
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da Constituição Ingleza, a que allodimos, ao gráo de perfeição, 

em que as vemos agóia. 

Naõ ha quem ignore, que o Supremo Poder Legislativo na 

Inglaterra reside uo Key, Lords e Communs; e que o Poder 

Executivo existe só no Key, e que a ley exige obediências 

tudo quanto se faz pela authoridade destes poderes. As Câma

ras do parlamento podem ser corruptas, a Representação deflei-

tuo a, a Administração absurda, e m á ; e com tudo naõ he me

nos sedicioso negar a sua authoridade, nem menos traição resis

tir as suas leys. Mas por outra parte, o Povo pôde expor os 

seus sufiiiinenlos, notar a impolitica das mtilidas publicas, 

representar conda ou abusos, e procurar, com a maior força do 

argumento, rvformas c iiielhorameotoá ; mas de itio dos limites 

das leys, naõ pode sair dahi, posto que nisto tenha grantle am-

plitudi . 

Nos processos que huuvéiam por crimes de alta traição, em 

Ingluleira, tio anuo de 1 7 0 4 ; oGiam-Juiz Sir Jamts l .y ie , 

notável jurisconsulto, i magistrado iulegeiiiiiio, foi que lez a 

faliu usual aos do Giniu-Juiadu, em que se lln s explica a ley 

nas iiiulitias de que tem de tomar coidietiiut nto. Nesta occa

siaõ se explicou uquille Juiz nos st puiules lermos :— 

" T o d o s os hoiiici.s podem, t atê devem, se possuem a facul

dade de pensar, raciocinar sobre todas as cousas, que lhes .saõ 

suficientemente interessantes, para que venham a ser objectos 

da sua atteuç.iõ ; < mire os objectos da attençaõ de homens li

vres, os princípios de Govi roo, a constituição d» particulares 

Governos, e sobre tudo a constituição do Govemo sob que vi

vi 111, naturalmente attiahiiaô a sua attençaõ e provocarão a sua 

especulação. O poder da communiroçaò de peiisameulos e opi

nioens he Dom de Deus, e a hbi idade delle hc a fonte de Ioda a 

sciencia, o primeiro fiucto e ultima lelicidade da Sociedade ; e, 

portanto, dahi paiece que se srsjue, que as leys humanas se 

naõ devem ii itupôr, c ate uaõ se pod. in interpúi, pura impedir 

a coiiiniuiiicaç.iò de sentimentos c opinioens, em a^r-embleas vo-

luntaiiak dos hoiiit ns" 

Aqui temos pois como se combina aMibudade practica do indi-
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viduo, com a obediência ás leys, e este accordo tam desejado, 
esta harmonia social garantida pela Constituição Ingleza, naõ 
foi o effeito de uma só ley, minutada theoreticamente, no gabi
nete de um politico : foi sim o resultado de muitas leys succes-
sivas, que a experiência suggerio pouco a pouco, e que um direito 
consuetudinario consolidou no espirito dos povos, earrcigouna 
naçaõ, ao ponto de fazer ja parte do character nacional. 

Pelo contrario; a historia antiga e moderna nos offerece mui
tos exemplos de constituiçoens políticas, que por mais bem ar
ranjadas, que parecessem aos sábios políticos que as fizeram ; 
por mais lindas, que se mostrassem no gabinete; quando postas 
em practica,acháram taes entrávez nas occurrencias dos tempos 
e nos custumes dos povos, a que eram destinadas, que se anni-
hiláram de todo em breve periodo. 

Poderíamos lembrar Licurgo, e outros Legisladores antigos; mas 
limitar-nos-hemos ao recente exemplo da França. A anxiedade 
de seus sábios políticos em querer que o povo Francez se amol
dasse ás tbeoriasde uma Constituição feita no Gabinete, em vez 
de fazer uma Constituição adaptada ao povo Francez, tal qual 
he, e tal qual se achava, naõ fez mais que produzir interminável 
confusão: seguiam-sc as Consnituiçoens umas ás outras na re
volução Franceza, como a moda dos vestidos, e caíam com a mes
ma facilidade, pela falta do necessário alicerce, na opinião dos 
povos, e no conhecimento practico das circumstancias. 

Por outra parte, nos Estados-Unidos da America Septentrional, 
tomando-se por baze, que os custumes daquelles povos eram 
análogos aos dos Inglezes, adoptou-se a Constituição da Ingla
terra, só com aquellas modificacoens, que a natureza das cir
cumstancias exigia ; essa Constituição dura, e durará; porque 
foi fuudada na experiência, e só estableceo regras geraes; as oc
currencias vam mostrando a maneira de a porem practica,eessa 
mesma practica estabelece uma Constituição de custume, que he 
a mais duradora, que uma naçaõ pôde ter. 

Tomemos por exemplo as eleiçoens para os Deputados do po
vo no Parlamento do Brazil. Por mais minuciosos, que sejam 
os Legisladores, em dispor na Constituicçaõ todas as formalida-



Miscellanea. 607 

des das eleiçoens, a fim de precaver a confusão, o soborno, e os 
actos irregulares, nunca poderão lembrar-se de todos os subter
fúgios, com que se poderão pôr ao abrigo da Ley aquelles, que 
intentarem illudilla. Far-se-ba um código immenso, e sempre 
haverão casos omissos; o remédio pois deve vir das subsequen
tes Legislaturas, estabelecendo a primeira unicamente as regras 
geraes, e dixando ás outras o providenciar conforme a experiên
cia lhe for indicando. 

A Constituição de qualquer Estado, bem como as demais leys, 
naõ podem durar eternamente ; porque he sempre mudavel a si
tuação dos homens; e quando as circumstancias vai Iam, forço
so he que variem também as leys. Alguns lem querido remediar 
este inconveniente, propondo, que a Constituição seja revista 
e emendada a períodos fixos ; por exemplo cada dez annos. ^Po
rem, quem nos Oaseguia, que as circumstancias, que exigem 
alteração ua Constituição, haõ de oceurrer piecisamenle em dez 
annos, e naõ em nove ou em onze ? Til providencia suppoem 
que o Legislador pôde prescrever limites ás obras Ja Natureza, 
o que he absurdo. 

As regras geraes, como por exemplo, a forma de Governo, 
podem estabelecer-se de um golpe, e com a bem fundada espe
rança de uma continuação por séculos ; mas quanto aos 
regulamentos de conveniência, sobre a execução dessas re
gras geraes, de dia em dia se descobrem motivos para os 
alterar, á proporção que a experiência vai mostrando os 
meios de os melhorar. A única objecçaõ, que se faz contra 
esta doutrina, he, que as Legislaturas seguintes, tendo es
sa faculdade, poderão alterar os pontos essencises da Constitui
ção, que se dsejéam fazer perpétuos. Mas a isto respondemos, 
que esses pontos essencises saõ os que desejamos, que se façam 
expressos e inalteráveis na Coiistituiçaõ. Alem disto, repeti
remos uma vez mais, que se as Legislaturas subsequentes forem 
Iam conrompidas, e o Executivo tam depravado, ou os custumes 
Iam alterados, que todos coiuintam ua derrogação desses pos
tos etieiiciact da Constituição, expressamente declarados, entaõ 
com muito mais facilidade destruirão artigos de menor conse
qüência, * o introduztllos como parte da Coostitaiçaõ ja, uso 
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pôde, nesse caso, impedir a sua derrogação; no outro caso, 
isto he, sendo o Executivo e Legislaturas seguintes compostas 
de homens virtuosos e patriotas illuminados, servirão taes arti
gos de impedir os melhoramentos, que se podiam introduzir, 
quando a expreiencia mostrasse a sua utilidade. A educação, os 
custumes, a illustraçaõ do espirito nos povos, saõ as únicas 
garantias da perpetuação da Constituição, e da conservação da 
liberdade civil. 

Disse-se de Caligula, que ja mais houve melhor escravo, nem 
peior amo; com effeito estas duas cousas ligam-se mui bem, 
porque a mesma disposição d' espirito, que faz receber uma 
impressão forte do poder illimitado do que governa, faz que se 
julgue da mesma forma quando esse individuo chega a gover
nar. 

A decadência do povo Romano envileceo de tal modo os no
bres, que o Senado, e todos os magistrados andavam á porfia 
de quem faria mais baixezas aos Imperadores; e naõhe aestes, 
a quem se devem attribuir directamente aquelles sentimentos in
dignos dos nobres Romanos. Quando um povo está preparado 
para receber a tyrannia, nunca lhe faltará um tyranno, nem 
faltarão jamais ao tyranno instrumentos de sua tyrannia. O 
mesmo Tiberio se queixava da inclinação que t inhaõ Senado 
para a servidão; ainda que, por uma contradicçaõ mui ordinária 
nos homens, desejava um Senado de sentimentos nobres, capaz 
de lhe fazer respeitar seu Governo, e ao mesmo tempo submisso 
para se submetter a seus caprichos. 

Sobretudo, devemos aqui repetir, o q u e j a temos dicto em 
outros N"s. á cercadas funcçoens da Assemblea Constituinte, 
a qual recebe seus poderes ad hoc ; isto he para fazer uma Con
stituição. A ingerência desse Corpo Constituinte, em outros 
pontos, que naõ forem a Constituição, desviará seus trabalhos 
do fim principal a que se destina ; e se essa ingerência for nos 
negócios do Executivo, introduzirá nelle irremediável confu
são. 

Lembra-nos sobre isto o conspicuo exemplo dos Estados-Uni
dos, na guerra da sua independência, quando o Congresso se vio 
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necessitado a conferir ao General Washington poderes illimita-
do« ; e sem esta medida teriam sido baldadas todas as vistas dos 
independentes. Ora o Congresso Americano uaõ éra só Consti
tuinte, mas também Legislativo c Executivo, e tinha outro sim 
uma Commissaõ permanente secreta, para os oegocios que exi-
glain segredo ; e ainda assim foi necessário revestirem o Gene
ral em Chefe de poderes dictatoriaes. 

No Brazil be este racionio ainda mais eugente ; porque achan
do-se Sua .Majestade Imperial em posse de toda a força executi
va, naõ ha necessidade de crear nada de novo, naõ ha a difficul
dade na escolha de pessoa ou pessoas, que exercitem os poderes 
do Executivo ; nem ha a menor precisão de se interromper a mar
cha dos negócios urgentes com deliberaçoens sobre um ponto» 
que as circumstancias tem felizmente decidido. 

Talvez seja preciso fazer algum arranjamento nas fioauç as, 
que, para lhe dar mais peso e solidez, requeira a saucçaõ d a As
semblea Constituinte. Este caso poderá constituir uma excep
çaõ da regra, que U-mos estabelecido; mas grande cuidado deve 
haver, para que isto se faça leropoiaiiamente, pela exigência 
das ciicuiuslancias : e que nisso se dislraha a attençaõ da As
semblea o menos que for possivel, do seu objecto primário, que 
be a CoDSlituiçaõ. 

Estado Politico da America, no fim de 18*2*2. 

Ha muitos annos que os Estados Unidos da America formam 
uma naçaõ, que se faz conspicua uo mundo por seu poderio ; e 
quando por outros motivos uaõ merecesse contemplação, bastava 
aquelle de ter dado ao u-sto da America a idéa de sua indepen
dência : mas uaõ para aqui. 

Os Estados Unidos tem alcançado considerável gráo de poder ; 
e bem o mostraram ua ultima guina com a Gram Bretanha uai» 

VOL. XXIX. No. 175. 4 a 



610 Miscellanea. 

ca Potência Europea, que por suas forças marítimas podia pre
tender dictar a ley no outro lado do Atlântico. A Inglaterra de-
sistio da empreza, e estamos seguros, que todo o resto das po
tências Europeas, tomadas junctamente, naõ éra capaz de ef
fectuar o que a Inglaterra somente poderia fazer com sua es
quadra. 

Eisaqui no novohemispherio uma potência, quehe inconquis-
tavel ás forças Europeas : consideraremos agora as outras sec
çoens da America. 
As excolonias Hespanholas declaráram-se independentes de sua 

antiga metrópole, e dividiram-se em vários Estados separados, 
estabelecendo seus Governos, alguns dos quaes se tem mantido 
por vários annos, e vam adquirindo poderio e riquezas de bas
tante consideração. 

Seguio-se o Brazil, em declarar sua independência da juris
dicçaõ Europea; e se ja mais houve alguma Potência que ti
vesse o seu começo em legitimidade de direitos, e em pros-
pecto de grandeza e poder, como logo veremos, he o Brazil. 

Succede, porém, que todos esses paizes da America, á ex
cepçaõ dos Estados Unidos, tem sido até aqui, e continuam a ser 
considerados pelas Potências Europeas, como pequenas provin
cias em rebelliaõ, e naõ dignas de serem tractadas como naçoens 
independentes. 

Dous podem ser os motivos deste procedimento dos Governos 
Europeos, a respeito da America : um porque pensem, que a 
fraqueza e falta de meios dos novos Estados Americanos lhe naõ 
permittam figurar no mundo a par das demais naçoens ; outro 
porque julguem as naçoens Europeas, que esses novos Gover
nos Americanos naõ saõ fundados em principios legitimos. 

Quanto ao primeiro motivo; observamos, que no Congresso 
das Grandes Potências Alliadas, recentemente convocado em 
Vienna, tractarám-se com summa seriedade os interesses de vá
rios Príncipes da Alemanha, cujos territórios e forças políti
cas eram mero nada, em comparação de qualquer dos novos Es
tados da America Austral; pois nenhuma comparação tem o 
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Principe de Papenbeim, o Duque de Mecklembourg, a Repu
blica de Hamburgo, fcc. com os Estados de Columbia, La Plata, 
ou Chile. 

O Governo Inglez tem muitas vezes reconhecido e feito trac
tados com outros Governos na índia, coja fraqueza e falta de po
derio lambem naõ adraitte comparação com esses Estados Ame
ricanos a que alludimos ; e até ha innumeraveis exemplos de 
tractados feitos entre a Inglaterra e algumas pequeníssimas 
tribus de índios na America. 

Seria pois uma inconsequencia ridícula, o alegar-se o primeiro 
motivo, que he a fraqueza dos novos Estados da America, para as 
Potências Europeas naõ tractarcm com elles como com as demais 
naçoens independentes. Vamos ao segundo motivo, que he a falta 
de legitimidade naquelles Governos Americanos, e para isto 
remontaremos as cousas um pouco mais ao longe. 

Entre muitos melhoramentos, e que a renovação do estudo daa 
Kcieucias e da cultura das artes tem trazido ao mundo, sem du
vida devemos contar a separação da America dos Governos 
Europeos, a que estava sujeita. Que a Europa tem melhorado 
em sua condição civil, depois da revivi ficaçaõ das sciencias, e 
que a mandançu para melhor tem sido na mesma progressão do 
adiantamento dos conhecimentos humanos, noa parece uma 
verdade indubitavel, quando se consulta a historia, desde a ruina 
do Império Romano. 

A' proporção que os conhecimentos pbilosophicos se foram 
desenvolvendo, as naçoens Europeas foram deixando suas prac-
licas barbaras, e até mesmo se estabeleceram, de commum ac
cordo, certas regras, que foram chamadas Direito das Gentes, que 
continham as violências de uma naçaõ para com outra, ainda 
quando estavam em guerra. 

Sendo os preceitos da sal philosophia os mesmos em todos os 
povos, os Governos pouco a pouco se viram obrigados a ceder a 
ates impulsos da razaõ, para obterem o respeito de seus subdi
tos; e só ficou pertencendo a alguns velhos rabugentos, louvar 
tempos passados, cm conlxadicçaô das manifestas vantagens 
presentes. 
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Lendo-se a historia e começo das actuaes monarchias da Euro
pa, fundadas, quasi todas, depois da queda dos Romanos, pelas 
naçoens barbaras do Norte, naõ se acha mais do que fraudes, vi
olências, traiçoens, fanatismo, venenos, assassinos, crueldades 
contra os povos vencidos, &c; mas gradualmente fôram appare-
cendos leys, quando as sciencias começaram a cultivar-se de no
vo ; e com tudo restaram sempre os prejuizos a combater ; por 
que eram sustentados por homens interessados em manter os 
abusos. 

Entre estes devemos contar a absurda idea, de quererem aquel
las naçoens Europeas, que estabeleceram colônias na America, 
governadas como se fossem povos conquistados, e reduzir seus 
próprios cidadãos, emigrados para paizes distantes, á cathegoria 
de escravos. Contra este systema declamaram os mais sábios 
escriptores Europeos, mas o erro estava demasiado arreigado, 
para que se pudesse dissipar de um golpe ; e repetidas liçoens 
da experiência ainda naõ tem bastado, para trazer os Governos 
a pensar, da maneira que a simples razaõ lhes devia suggerir 
que obrassem. 

Estabelecidos, pois, todos os actuaes Governos da Europa 
nas minas do Império Romano, e pelos meios violentos, que a 
historia testefica, ficando uns com Governos electivos, outros com 
monarchias hereditárias, mudando-se muitas vezes as dynastias, 
ja por escolha dos povos, ja por violências, e conquistas i qual 
he o principio de legitimidade, que suppoem as Potencies Euro-
pens que deve existir, para se reputar legal outro qualquer Go
verno 1 

Cada povo tem o direito de escolher para si o Governo, que 
melhor lhe convier: a razaõ ensina isto, e a historia mostra, que 
essa tem sido a practica em todo o mundo, reputando-se sempre 
violência e injuniça, a ingerência de uma naçaõ estrangeira 
nesse arranjamento interno de qualquer outra naçaõ.\ E por 
que se negará aos povos Americanos um direito, que sempre 
tem exercitado todos os mais povos do mundo? 

Argumentar-se-ha, que esses povos da America fôram oulrora 
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colônias de Potências Europeas; mas entaõ i como reconhe
ceram essas Poteocias Europeas os Estados-Unidos da America, 
Iniciando com elles como Potência independente, havendo esses 
Estados lambem aido uma colônia da Inglaterra ? 

Pelo que respeita o Brazil, o oosso modo de raciocinar lem 
ainda mais pezo. 

A naçaõ, a qae esse paiz pentencêra como colônia, declarou 
extincla sua antiga forma de Governo, e passou a oiganizar ou
tra ; o Brazil, éra a parte mais grande e mais poderosa dessa na
çaõ, seguramente tinha o direito de aceitar ou regeitar esse no
vo pacto social, e regeitando-o para abraçar outro, que lhe pa
rece mais conveniente, seguio o exemplo, que lhe deo sua anti
ga metrópole ^ e com que jus pôde entaõ qual quer potência 
estrangeira disputar-lhe esse direito ? 

Resta, portanto, uma só consideração, que pôde justificar as 
naçoens Europeas, em uaõ traclarem com as novas Potências 
Americanas, como naçoens Independentes; e vem a ser, o re
ceio de que esses novos Governos, naõ se podendo manter, naõ 
tenham garantias qne offerecer aos tractados, que fizerem com 
outras Potências. 

Como este motivo sèjs de mera prudência, tem seguramente 
as Potências Europeus o direito de obrar nisso como lhes convi
er; mas entaõ nada embarga, que essas novas potências Ameri
canas, que se conhecem umas ás outras, que sabem os recursos 
de que saõ capazes, formem entre si allianças, com que se façam 
respeitar no mundo, e ponham de commum accordo em pé lar* 
forças de mar e terra, que roojtreni á Europa enganada o poder 
que tem, para numerem sua independência, e garantirem os 
lacladon em que entrarem. 

Nenhuma das novas potências Americanas tem agora me-
no* força» physiras, do que tinham os Estados-Unidos, quan
do esses declararam a sua independência, e alguns drlles, como 
he o Brazil, tem recursos e proporçoeus infinitamente superio
res ; logo, se OM Estados Unidos puderam manter a sua indepen
dência, e gaiantir oa tractados, que fizeram com as demais pc-
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tencias, naõ se pôde julgar, que outra cousa succeda com os Es
tados da America do Sul. 

Mas se, naõ obstante, as Potências Europeas continuarem 
nesse receio de entrar em tractados com a America, esta deve 
limitar-se a regular o commerio dos estrangerios em seus portos 
como lhe convier, na certeza de que as suas riquezas lá attra-
hiraõ da Europa, quanto desta precisarem os Americanos. 

Os principios de liberdade nacional dos povos, tam bem des
envolvidos neste nosso século, e que saõ o fundamento da in
dependência dos novos Governos da America, remediarão o 
grande mal, que a falta desses mesmos principios, e a ignorân
cia dos direitos inalienáveis dos homens, em que a Europa labo
rava, ao tempo da descuberta da America, ali fez introdu
zir. 

Falíamos da escravatura, que he o maior obstáculo, que po
dia ter a America, para promover sua industria. Como estas 
revoluçoens da America saõ agora fundadas nos principios de 
liberdade, claro está que fica sendo incompatível com a existên
cia desses Governos, a conservação da escravatura. Assim ve
mos que todos os Governos da America Hespanhola, imitando o 
exemplo dos Estados-Unidos, tem ja prohibido o commercio da 
escravatura de África, como passo preliminar para a annihila-
çaõ total escravidão : e o Brazil, pelas mesmas razoens, ha de 
necessarimente seguir a mesma linha de politica: e ex aqui um 
bem de considerável magnitude, que procede naõ simplesmente 
da independência da Amercia, mas dos principios liberaes, em 
que se estribam os promotores dessa independência. 

Se a independência da America fssse promovida pelo espirito 
de conquista e de fanatismo, que assombrava a Europa no sécu
lo de Carlos V., mal poderíamos esperar, que esta revolução 
produzisse tal beneficio ao gênero humano, como he a extinc
çaõ da escravatura. Nesse caso tal vez um conquistador afor
tunado conseguisse fazer na America um Estado independente 
da Europa, mas seria para estabelecer um despotismo nas ruí
nas de outro despotismo. 

Porém differente e mui diverso he o caso em nossos dias: os 
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homens ja naõ pelejam uns contra outros para escolherem o des
potismo, que os deve esmagar : ja naõ disputam para decidir, 
se o tigre que os ha de devorar deve ser amarelo ou preto ; a 
questão agora he, como se ha de estabelecer um Governo, em 
que o povo goze da maior porçaõ de liberdade possivel, e com 
o qual se assegure a prosperidade nacional. 

Quando da independência da Amercia se naõ seguissem outras 
utilidades, bastava o grande beneficio da oboliçaõ da escrava
tura, para que todo o homem philantropo applaudiase tam faus
to* acontecimentos: as preocupaçoena, o interesse mal entendi
do, as intrigas da Europa, poderão causar ainda por algum tem
po a confusão na America, mas os resultados finaes da prese nte 
revolução saõ inevitáveis: elles viraõ : porque saõ produzidos 
pelas ideas do século, e quando a liberdade fosse de todo expul
sa da Europa, acharia um abrigo na America ; assim como o 
achou na Europa, quando foi banida da Ásia. 

Agora, quando o factos históricos, que temos referido, saõ co
nhecidos de todo o mundo, e quando naõ ha nenhum prestigio civil 
ou religioso, similhante aquelles que oceasionarsm conquistas 
em outras epochas, naõ concebemos que baja forças na Europa, 
capazes de conquistar ou dictar a ley aos povos bsbitsntes da 
Amercia Meridional. Poderão haver guerras, que durem por 
algum tempo; poderá restringir-se o commercio, poderão haver 
outro* inconvenientes ; porém a sorte da Amercia está decidida, 
e chegou a epocha de sua total independência da Europa; e 
chegou essa independência, proclamada pelos principios da justi
ça e do* sentimentos da humanidade. 

rORTUOAL. 

Mui pouco importa ja a nossos Leitores no Brazil as medi
das, que Portugal vai seguindo na sua politica interna; mas 
ainda assim naô saõ indiferentes alguns factos, que ou respei-
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tam o Brazil, ou lhes devem servir de farol, para evitar cahirerá 

nos mesmos escolhos. 
A Juncta preparatória das Cortes em Lisboa abrio a sua pri

meira sessaõ aos 15 de Novembro, com uma falia do seu Presi
dente, Braamcamp; e logo o Deputado Trigoso, como Secre
tario da Deputaçaõ Permanente, leo o relatório do que nesta se 
passou. 

Aos 20 de Novembro tomou o lugar de Presidente das novas 
Cortes o Deputado Moura ; e nomeou-se uma Deputaçaõ para 
informar disto a El Rey, designando o dia 1.° de Dezembro, 
para se abrir a sessaõ das Cortes Ordinárias. Com effeito come
çou a sessaõ nesse dia, mas Sua Majestade (El Rey) naõ pôde 
apresentar-se ante Sua Majestade (as Cortes) ; por se achar El 
Rey gravemente incommodado com uma moléstia, que havia 
soffrido por alguns dias, e ainda assim fez o esforço de vir da 
Quinta de Alfeite para o Palácio da Bemposta, mas augmentando-
se a moléstia naõ lhe permittiram os médicos que saisse. 

Em conseqüência lèo um dos Ministros de Esetado a falia 
d'El-Rey ás Cortes, e o Presidente fez a sua resposta, naõ con
tendo nem uma nem outra mais do que palavras vagas, sem allu-
saõ aos negócios do Brazil, ou ás relaçoens com as potências es
trangeiras, ou ao estado das finanças da Naçaõ. 

Mas se esta cerimonia se passou sem cousa notável, a sessaõ 
de 4 de Dezembro apresentou um facto de bastante importân
cia. Leo-se um relatório, sobre a participação do Ministro dos 
Negócios do Reyno, na qual informava às Cortes, que a Raynha 
tinha recusado jurar a Constituição; e que El-Rey resolvera 
pôr em execução o decreto das Cortes, segundo o qual toda a 
pessoa, que recusar jurar a Constituição sairá do Reyno, e re
nunciará os direitos de cidadão Portuguez. Porém havendo a 
Raynha representado, que o seu máo estado de saúde lhe naõ 
permittia viajar, sem perigo de vida, e havendo sobre isso con
sultado os médicos da Casa Real. declararam estes unanimemente 
que a vida da Raynha ficaria actualmente em perigo, se no seu 
presente estado fosse obrigada a viajar, por mar ou por terra. 

Nestes termos expedio El Rey um decreto, ordenando, que a 
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Raynha se retirasse para a Quinta do Ramalbaõ com os seus 
criados, mas negando-lhe o que ella pedia, de levar com sigo as 
Infantas suas filhas: determinava mais El Rey, que a Raynha 
continuasse na Quinta do Ramalhaõ, até que o seu estado de 
aaude lhe permittisse sair do Reyno. 

8obre isto propoz o Deputado Xavier Monteiro, que se im
primissem estes officios para conhecimento de toda a Naçaõ, e 
que os originaes se referissem a uma commissaõ especial, e 
assim foi resolvido. Mas na sessaõ do dia seguinte o Deputado 
Pato Monis propoz, que sendo indispensável que se executasse 
a ley, tanto a respeito da Ex-Raynha de Portugal, como de qual
quer outra pessoa, qne recussaise jurar a Constituição politica 
da Monarchia; e tendo a sua execução sido deferida pelo rela
tório dos dez médicos, os quaes diziam, que a sua vida se poria 
em perigo, pela severidade do tempo, se ella viajasse, no pre
sente máo estado de sua saúde ; propanba o Deputado, que ae 
disesse ao Governo, que ordenasse, que os mesmo* dez médicos 
continuassem a estar com aex-cidadoa Portugueza, d arante a sua 
residência, na Quinta do Ramalhaõ, e que a accompanhsssem 
até* o periodo delia sair do território Portuguez. Ficou para se
gunda leitura. 

Nota-se logo, neste extraordinário acontecimento, que as 
mulheres Portuguezas naõ foram obrigadas a jurar a Consti
tuição; e assim naõ vemos o fundamento porque se quixease 
obrigar a Raynha a prestar esse juramento. 

Mas ainda independente dicto, éra de presumir, que antes de 
privar alguém de seus direito*, antes de bauir alguém do Rey
no, e antes de impor uma pena, a que se custuma chamar morta 
civil, alguma forma de processo éra necessária ; que se provaria 
o facto, que se ouvi ris a defeza da pessoa accasada, que alguém 
serviria de juiz para sentencear apessoa declarada criminosa, 

Mas nada disto observou o Governo Constitucional de Portu
gal. Declara-se qoe a Raynhs naõ quer jurar a Constituição; naõ 
sabe o publico, nem consta qne isso assim fosse ; e só oaasevé-

Vot. XXIX. N.* 176. 4 L 
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ram os Ministros de Estado, naõ se ouve a Raynha em sua de
feza ; os Ministros passam a decretar, que seja expulsa do Rey
no ; e nas Cortes tracta-se ella ja por ex-Raynha. 

Eis o modo porque o Dey de Argel administraria a justiça 
nesse caso j e h e a isto a que se chama em PoTtugal um Gover
no Constitucional ? 

A severidade daexecuçaõ naõ he menos reprehensivel do que 
a injustiça da medida; porque, se o perigoso estado de saúde da 
Raynha ou ex-Reynha, exigia que se suspendesse a determina
ção da ley, e ella podia, naõ obstante, ficar ainda em Portugal; 
. porque arbitrariedade, e sem haver ley que o ordene, he ella 
mandada sair de sua residência, e recolher-se na Qinta do Ra
malhaõ ? i Accaso a ley falia em tal Quinta do Ramalhaõ, ou 
outra qualquer Quinta ? 

O estado de saúde da Raynha naô permittia, que se executas
se a ley ; mas no entanto da-se-lhe outro castigo, de que naõ 
falia a ley, que he ser preza na Quinta do Ramalhaõ ; e accres
centa-se a isto mais outro refinamento de castigo, e he, que naõ 
possa ter ali a compauhia das Princezas suas filhas, s Com que 
authoridade, pois, ou porque ley se impõem a se agravam assim 
as penas a um individuo ; ainda suppondo o crime provado e a 
sentença legalmente pronunciada? 

Estas as provas do Constitucionalismo de Portugal; e nem 
nos diraõ, que a Raynha por ser Raynha tenha menos direito a 
que se lhe faça justiça, do que outrem qualquer: essa differença 
seria de todo absurda. Mas istoja aconteceo coro o Principe 
Herdeiro, agora Imperador do Brazil, e o mesmo está succeden-
do todos os dias com outros particulares, do que bastantes ex
emplos temos dado; porém daremos mais um, na carta Regia 
por que se mandou ao Principe Herdeiro, que jurasse a Consti
tuição, e he concebida nestes termos:— 

"Principe Real, D. Pedro de Alcântara. Eu EI-Rey vos en
vio saudar. Achando-se estabelecido, pela ley de 11 do cor
rente, o methodo porque em todas as provincias do Reyno Uni
dos se deve prestar o juramento á Constituição politica da Mo-
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oarchia, ordeno-voa, que, pela parte que vos toca, a executeis bem 
e fielmente, como be do vosso dever, e eu muito vos recommendo, 
dando vós o exemplo, e fazendo que a mesma ley se observe re
ligiosamente, por todos aquelles que vos obedecem. Escripta 
no Palácio de Queluz, em 20 de Outubro de 1822.—Rey— 
Filippe Pereira de Araújo e Castro.—Para o Principe Real D. 
Pedro de Alcântara. " 

No entanto, outra carta Regia, que se dirigio ao Infante D. Mi
guel, he exarada desta forma. 

" Infante D. Miguel. Meu muito amado e prezado filho. Eu 
El-Rey vos envio muito suadar, como aquelle, que muito amo 
e prezo. Depois de haverdes prestado o juramento á Constitui
ção Politica da Monarchia, na forma prescripta na ley d e l i do 
corrente, ordeno-vos,que, na qualidade de Presidente da Acade
mia das Sciencia*, delirais o mesmo juramento ao seu Vice-
Presidente, para que elle no primeiro dia seguinte naõ feriado 
o haja de tomur aos mais Sócios e empregados da referida Aca
demia, de que se fará lavrar termo, e remetterá certidão á Se
cretaria de Estado do* Negócios do Reyno, em observância do 
artigo 10 da citada ley. O que me parece o participar-vos, para 
que assim o tenhacs ententido e executeis. Escripta no Palá
cio de Queluz em 29 de Outubro de 1822, &c." 

Agora perguntamos, com que authoridade, ou porque ley, 
fizeram os Miuistros a distineçaõ do formulário, nas cartas Re
gias, fazendo que El-Key chame ao Infante " Seu muito amado 
e querido filho a quem envia muito saudar, como aquelle que 
muito ama e preza:" quando na outra ao Principe se umitlem 
esses lermos e se diz unicamente " que El-Rey lbe envia sau
dar." 

jlle pois o systema Constitucional poderem o* Ministro* alte
rar e destruir a seu bel prazer, as formulas que inculcam direi
tos nos indivíduos, a quem o custume tem dado força de ley, e 
que a falia dellas se reputa insulto? (Porque ley se ar rogam 
os Miuisiios de Estado o direito de tusultar o Principe Herdeiro 
da Cotóa ? Pelo systema constitucional Portuguez. 
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Agora passaremos a outro ponto, também importante, que be 
o tractado concluído entre Portugal e Hespanha, para que aquel
le envie aos Hespanhoes um contingente de 8.000 homens, de 
prompto, e depois mais tropas se forem necessárias. Os Go
vernos de Hespanha e Portugal naõ podem deixar de prever a 
tormenta, que os ameaça, da parte das mais Potências Europeas; 
e injusta como he em muitos pontos essa ingerência estrangeira, 
naõ pôde, por outra parte, duvidar-se, que ella tem sido provo
cada pelos desmanchos, erros e desmedido orgulho desses Go
vernos da Peninsula; e sem duvida o presente tractameuloda 
Raynha de Portugal naõ tenderá a conciliar-lhe maior amizade 
dos Gabinetes das outras Potências. 

Porém entrado Portugal na ruinosa guerra do Brazil, ;que for
ças saõ as que lhe restam para auxiliar a Hespanha ; ou, por 
outras palavras, debelar o inimigo nos Pyrineos, em vez de se 
defender em Almeida ou Elvas ? 

Sabemos mui bem que o estribilho desta cantiga he, a uniaõ 
com Hespanha; mas entaõ £ para que andam esses politicos d'a-
gua morna exhaurindo as suas forças uo Brazil; quando ellas 
lhe podiam servir nessa mesma nniaõ Hespanhola; primeiro 
para obter termos mais favoráveis na uniaõ ; e segundo, para 
melhor detenderem o todo depois dessa uniaõ? 

Estas inconsequencias procedem de que os homens, que estaõ 
á testa dos negócios em Portugal, naõ tem conhecimento algum 
do que se chama o grande inundo, e só sabem, a theoria dos li
vros : o único homem d'entre elles, que sabe o que he esse mun
do, he um canguinhas, um donato nas maneiras e no espirito, 
que nunca terá assas espirito ou resolução para obrar. Praza a 
Deus, que o Brazil, olhando para este espelho, veja os defeitos 
que lhe convém evitar, e naõ se lembrem do que passa em Por
tugal, senaõ para desviar-se da mesma fatal carreira. 

O Secretario da Guerra, Cândido, pedio a sua demissão, ja 
porque suas moléstias lhe faziam mui encommodo o trabalho da 
Secretaria, ja porque os continuados ataques, que o publico 
lhe fazia, em consequincia de sua péssima conducta politica 
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passada, o declaravam sbsolutamente indigno do lugar, que 
accupava. Succedeo-lhe na ocupação Manuel Gonçalves de Mi
randa, um official Militar, cujo mérito, para ser Secretario 
de Estado na Repartição da Guerra, parece consistir principal
mente, nos sentimentos desarrazoadamente hostis, que mani
festou contra o Brazil, nas Cortes passadas, em que fói De
putado. 

A política de Portugal, pelo que respeita o Brazil, continua a 
ser constantemente absurda, esperançado ainda o Governo, e il-
ludido igualmente o povo, com as ideas de reconquistar o Brazil, 
e fundando-se nas forças, que tem na Bahia, e oa dominação, 
que ainda conserva no Maranhão e Pará. 

Quanto ás forças da Bahia, o General Madeira acha-se blo
queado por terra tam estreitamente, que nenhuma subsistência 
pôde tirar do paiz; e assim be claro, que quantas mais tropas 
lhe mandarem de Lisboa, tanto maior será a difficuldade de ss 
sustentar ; porque naõ tem outros mantimentos, senaõ os que 
lbe entram por mar. Estes lhe seraõ Um bem interceptados, lo
go que a esquadra do Brazil seja assas numerosa para manter o 
bloqueio da barra ; e entaõ Madeira será obrigado a render-se 
pela fome. 

O Maranhão e o Pará, sugeitos unicamente pelas tropas Por
tuguezas, que ali guamecem as capitães, só e»pe'ram o momen
to favorável paia as expulsar, e nj une tarem-se á liga Brazili
ense ; Isto sabe mui bem o Govcruo de Lisboa, mas couliuúa a 
illudir o povo, como se coutasse com a permamente posse da
quella* duas províncias, t como se essa posse tosse do agrsdo 
do povo. 

Dizemos que o Governo Portuguez sabe isto; porque até nas 
gazetas de Lisboa se lun publicado cartas, escripta* por Portu
guezes, residentes naquelles paizes, que dizem haver no Mara
nhão muitos patifes ; isto be, muito quem appróve s indepen
dência, e uniaõ geral do Brazil, debuno do Governo de Sua 
Majestade Imperial. No Paru passam as cousas de opinioens 
a factos ; porque nu» mornas guzctaa de Lisboa se tem publi-
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cado os procedimentos do Governo do Pará, que tem mandado 
prender muitos homens de importância, como implicados no 
plano da independência do Brazil. 

Com estas noticias ja assim publicas em Lisboa, dizemos, que 
o Governo Portuguez naõ pôde ignorar, que a sua dominação 
mesmo no Maranhão e Pará está a expirar ; e se falia e obra em 
sentido contrario, náõ he seuaõ para illudir o povo. O sertaõ 
de Piauhi, que negoceia em gados somente com a Bahia em Per
nambuco, he por isso naturalmente ligado ao resto da confedera
ção Braziliense, e como a capital naõ tem outros recursos, ella 
deve seguir o impulso da provincia. 

Assim rica manifesto, que logo que o Brazil 6e desembarasse 
das forças Portuguezas, que estaõ na Bahia, pôde forma»* 
um exercito no Piauhi, que pela vizinhança do Maranhão lhe 
cortará todas as communicaçoens com o interior, em cujo esta
do nem as forças Portuguezas se poderão ali manter, nem quan
do o pudessem, valeria a pena de o fazer. O mesmo se pôde 
dizer do Pará. 

Como o enthusiasmo, que o Governo de Portugal tem excita
do no povo, para o fazer entrar na guerra contra o Brazil, naõ he 
fundado em razaõ, mas sim em paixoens particulares, esse en
thusiasmo deve esfriar com o tempo, e tanto mais depressa, quan
to a interrupção do commercio for mostrando aos povos, que a 
presente Administração vai, com seus erros, solapando a pros
peridade nacional. 

Ja na cidade de Braga houve uma commoçaõ, que se snppoz 
de considerável magnitude: nós naõ julgamos isso, por ora, 
cousa de grande importância, excepto em quanto he um sym-
ptoma, do effeito que vai produzindo no espirito publico a 
guerra do Brazil. Os chapeos de Braga e as facas de Guimara
ens, que naõ podem ir vender-se ao Brazil, começam a despertar 
a gente, tocando-a por seus interesses, e os negociantes de Lis
boa e Porto conhecerão também, dentro em pouco tempo, os 
lucros que tiram dessa guerra, que tanto tem applaudido. 
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Annuncio aos Leitores do Correio Braziliense. 

Este Periódico, destinado sempre a tractar como objecto pri
mário do* negócios relativos ao Brazil, tem ba alguma mezes sido 
quasi exclusivamente oecupado com os suecessos daqnelle paiz, 
ou com os de Portugal, que lhe diziam respeito ; e os aconteci
mentos ultimo* do Brazil fazem desnecessário ao Redactor, o 
encarregar-se da tarefa de recolher novidades estrangeiras para 
aquelle paiz; quando a liberdade da imprensa nelle, e as muitas 
gazetas, que se publicam nas suas principaes cidade*, escusam 
este trabalho d'antes tam necessário. 

Deixará pois o Correio Braziliense de imprimir-se mensal
mente ; e só sim todas as vezea, que se offerecer matéria, sobre 
que julguemos dever dar a noasa opinião, a bem da nossa pátria; 
e houver occasiaõ opportuna de fazer as remessas, que pela in
certeza das sabidas dos paquetas e navio*, inutili zam a punetua-
lidade da publicação mensal de um Periódico, cujo scopo he uni
camente o Brazil; e aonde naõ pode chegar com regularidade de 
tempo. 
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